
 

EXTRATO 04 DA ATA Nº 32 – 32ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
UNIVERSITÁRIO (CONSUNI) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA  

 
Às nove horas e dez minutos do dia trinta de agosto de dois mil e doze, no Campus 
São Borja, reuniu-se o Conselho Universitário da UNIPAMPA. Presentes: Ulrika Arns 
(Presidente); Almir Barros da Silva Santos Neto (Vice-Presidente); os Diretores das 
Unidades: Maurício Sperandio, representando a Direção do Campus Alegrete; 
Fernando Junges, Maximilian Fries, Nádia Fátima dos Santos Bucco, Eloir Míssio, 
Maurício Aires Vieira, Luiz Edgar Araújo Lima, representando a Direção do Campus 
Santana do Livramento; Denise Teresinha da Silva, Nara Rejane Zamberlan dos 
Santos e Carlos Maximiliano Dutra; os representantes das Comissões Superiores: 
Vanderlei Folmer, da CSE, e José Pedro Rebés Lima, da CSPesq; os Pró-Reitores: 
Claudia Denise da Silveira Tôndolo, Daiana Silva de Ávila, substituindo o Pró-Reitor 
de Pesquisa; Elena Maria Billig Mello, Alexandre Borba de Oliveira, em substituição 
ao Pró-Reitor de Administração; Simone Barros de Oliveira; André Lübeck, em 
substituição à Pró-Reitora de Planejamento; e Vera Lucia Cardoso Medeiros; os 
Docentes: Carlos Aurélio Dilli Gonçalves, Carmem Regina Dorneles Nogueira, 
Cristian Ricardo Wittmann, Franck Maciel Peçanha, Hector Cury Soares, Igor 
Poletto, Leonardo Bidese de Pinho, Mário Jesus Tomas Rosales, Maristela Cortez 
Sawitzki, Miriane Lucas Azevedo, Miro Luiz Bacin, Paulo Rodinei Soares Lopes, 
Régis Sebben Paranhos e Roberlaine Ribeiro Jorge; os Técnico-Administrativos: 
Diogo Alves Elwanger, Edgar Salis Brasil Neto, Émerson Oliveira Rizzatti, Laura 
Santos da Cunha e Reinaldo Vagner Charão Ferreira; os Discentes: Emilene Oliveira 
de Bairro, Grégory de Sá Batista, Maicon Venes Pereira, Marcello Silva Cruz e Tiago 
José de Santana Júnior. A Presidente iniciou a Reunião empossando os professores 
André Lübeck e Daiana Silva de Ávila. [...] 
 
Assunto: Pareceres da Comissão Superior de Ensino. Registrando a chegada da 
conselheira Elena Maria Billig Mello, a Presidente deu-lhe ciência da solicitação de 
esclarecimentos feita pelo conselheiro Fernando Junges com relação ao fato do 
Processo 23100.001167/2012-15 Curso de Letras – Línguas Adicionais Inglês, 
Espanhol e respectivas Literaturas não estar constando na pauta, uma vez que os 
dois cursos estão interligados. O conselheiro Vanderlei Folmer solicitou à 
conselheira Elena uma explanação do primeiro ponto, que trata do Curso de Letras, 
para que os conselheiros tenham um esclarecimento sobre o processo. A 
conselheira Elena, em resposta ao questionamento do conselheiro Fernando Junges 
fez uma explanação sobre o desmembramento do Curso de Letras. Disse que os 
dois PPCs estão com os pareceres prontos na CSE e esclareceu que a dúvida é em 
relação ao PPC do Curso de Letras: Línguas Adicionais, no sentido de como realizar 
o cadastro no E-mec, considerando não constar essa nomenclatura no sistema. 
Informou ter a PROGRAD feito consulta à PROPLAN, e esta solicitou 
esclarecimentos à Secretaria de Regulação e Avaliação (SERES/MEC). Disse que 
por ainda não terem obtido resposta da SERES sobre o assunto, a CSE achou 
melhor não enviar o processo ao CONSUNI, apesar de ser um parecer positivo. 
Comentou ter conversado pessoalmente com o Coordenador da SERES, Francisco 
Fechine Borges, a respeito o assunto. Segundo a conselheira, o Coordenador 
sugeriu colocar a seguinte nomenclatura: “Letras: Inglês e Espanhol”. A conselheira 
Elena salientou a importância de haver uma resposta por escrito da consulta feita à 
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Secretaria de Regulação e Avaliação, como forma de respaldo quando da inserção 
no sistema. O conselheiro Fernando Junges propôs que, considerando todas as 
aprovações, condicionado ao recebimento da resposta da Secretaria por escrito, 
para não haver perda do prazo, o Conselho aprovasse o ato ad referendum. 
Entendendo ser possível realizar por ad referendum, a conselheira Elena procedeu a 
leitura do Parecer do Curso de Letras – Línguas Adicionais, elaborado pela CSE. 
Como encaminhamento, o conselheiro Vanderlei Folmer propôs a votação do 
Processo: 23100.001168/2012-51. Origem: Campus Bagé. Objeto: Análise da 
proposta do PPC do Curso de Licenciatura em Letras – Português e Literaturas de 
Língua Portuguesa. Parecer: Favorável à aprovação da proposta de PPC. Decisão 
do Conselho: Aprovado com quatro abstenções.  Na sequência, os conselheiros 
foram favoráveis à inclusão na pauta do subitem 5.2: Processo nº 
23100.001167/2012-15 Origem: Campus Bagé. Objeto: Análise da proposta do 
PPC do Curso de Letras – Línguas Adicionais Inglês, Espanhol e respectivas 
Literaturas. Parecer: Favorável à aprovação da proposta de PPC. Decisão do 
Conselho: Aprovado com uma abstenção.  [...]  
 
Nada mais havendo a tratar, às vinte e uma horas e cinco minutos, foi encerrada a 
Reunião e lavrada a presente Ata, assinada pela Professora Ulrika Arns, Presidente 
do CONSUNI, e por mim, Sara Mascarenhas Tarasuk, Secretária Executiva do 
CONSUNI. As declarações desta Reunião estão gravadas e disponíveis para 
consulta. 
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